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Demonstrativo das Despesas com Publicidade 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 17 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ACRESCIDO PELO ART. 7º DA LEI 13.768/2000  

 
  

1º 

 
TRIMESTRE 

 
2019 

§ Único do Art. 17 da Constituição do Estado de MG, acrescido pelo art. 7º da Lei 13.768/2000 (Em Reais) 

U.O. 

EXECUTANTE 

 
OBJETO 

 
EMPRESA PUBLICITÁRIA 

PERÍODO DE 

VEICULAÇÃO 

FASES DA DESPESA (*) 

EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO (**) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.03.1 

CT-19/2014 ADITIVO N 4 - 

CONTRATACAO DE SERVICO DE 

DIVULGACAO DE MÍDIA INTERNA 

SEI 007408-44-.2019.8.13.0000 

SIAD 9049588 

 
 
 

FILMAVIDEO LTDA- ME 

Jan/19 
R$ 19.849,25 R$ 19.849,25 R$ 18.559,05 

Fev/19 
R$ 19.849,25 R$ 19.849,25 R$ 18.559,05 

Mar/19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Subtotal / Empresa R$ 39.698,50 R$ 39.698,50 R$ 37.118,10 

 

Programa Justiça em Questão e Inclusão 

de Legenda Oculta . CT TJMG 580/2013/ 

ADITIVO Nº 5 . SEI 0012581-49. 

2019.8.13.0000 CT SIMG 3136 . 

SIAD 9049650 

 
 

 
FILMAVIDEO LTDA- ME 

Jan/19 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Fev/19 
R$ 50.000,00 R$ 45.628,18 R$ 42.662,35 

Mar/19 
R$ 100.000,00 R$ 45.628,18 R$ 42.662,35 

Subtotal / Empresa R$ 150.000,00 R$ 91.256,36 R$ 85.324,70 

CT-35/2019 - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 

DEGRAVAÇÃO E INSERÇÃO DE 

LEGENDA OCULTA (CLOSED 

CAPTION) NO CONTEÚDO DOS 

VÍDEOS PRODUZIDOS PELA EQUIPE 

DE TV DO TJMG . SEI 001499- 

88.2019.8.13.0000 SIAD9210906 

 
 
 

INFRA DO BRASIL COMERCIO E 

SERVICOS EIRELI 

Jan/19 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Fev/19 
R$ 14.899,56 R$ 286,53 R$ 279,37 

 
Mar/19 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

Subtotal / Empresa R$ 14.899,56 R$ 286,53 R$ 279,37 

CT-246/2018 - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CLIPPING ELETRÔNICO 

DE RÁDIO E TELEVISÃO, MATÉRIAS 

IMPRESSAS E NOTÍCIAS VEICULADAS 

NA WEB SEI: 020012- 

37.2019.8.13.0000. SIAD 9197567 

 
 

INTERCLIP MONITORAMENTO DE 

NOTICIAS LTDA - EPP 

Jan/19 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Fev/19 
R$ 10.000,00 R$ 4.900,00 R$ 4.678,03 

Mar/19 
10.000,00 R$ 4.900,00 R$ 4.678,03 

Subtotal / Empresa R$ 20.000,00 R$ 9.800,00 R$ 9.356,06 

INSERÇÃO PUBLICITÁRIA EM TÓTENS 

E TVS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

BELO HORIZONTE, PARA 

DIVULGAÇÃO DA LEI 11.340/06 E DA 

13ª EDIÇÃO DA CAMPANHA JUSTIÇA 

PELA PAZ EM CASA. SEI 0017520- 

72.2019.8.13.0000 SIAD S/N 

 
 
 

LRC MIDIA OUT OF HOME LTDA. 

Jan/19 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Fev/19 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Mar/19  
R$ 15.000,00 

 
R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

Subtotal / Empresa R$ 15.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 239.598,06 R$ 141.041,39 R$ 132.078,23 

FONTE: Armazém de Informações do SIAFI/MG. 

NOTAS: (*) - Em cumprimento às determinações exaradas no Ofício TCE-MG/CAEO/GAB.CONS.RELATORA nº 090, de 11 de dezembro 

de 2008 e Ofício TCE-MG / GCSH / CAMGE / 028 / 2010 de 29 de setembro/2010. 

(**) - Valor Líquido Pago após retenções tributárias. 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antônio Codo Santos, Diretor 

Executivo, em 08/04/2019, às 13:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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